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                        Canela, 11 de janeiro de 2017.

Ao

Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 001/2017.


Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o Projeto de Lei nº 001/2017, que “Autoriza desconto para pagamento em parcela única do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e da Taxa de Coleta do Lixo”.


Os descontos de 10% em janeiro, e 7% em fevereiro, têm por objetivo beneficiar os contribuintes que pretendem quitar em uma única quota o IPTU 2017 e respectiva taxa de coleta de lixo. Tal medida tem escopo nos termos do art. 160, parágrafo único do Código Tributário Nacional, e não ofende as diretrizes do art. 37, da Lei de Responsabilidade Fiscal, considerando que o fato gerador do IPTU ocorre todo 1º de janeiro de cada exercício, e portanto, não há qualquer antecipação de receita.


O recolhimento nestes termos, gera economia nos custos administrativos relativos à cobrança, por parte do Município, em razão da necessidade de manutenção e controle de cada contribuinte.


Além disso, o desconto torna-se atrativo ao contribuinte por acarretar significativo ganho financeiro. 


Salientamos ainda que o Município despende muitos gastos na administração e cobrança de sua dívida ativa, e está sujeito a fiscalização de cada procedimento adotado, incorrendo em penalização do gestor sempre que este não adote medidas necessárias a cobrança dos tributos municipais, se caracterizando tal conduta renúncia de receita. 


Ademais, os efeitos retroativos se dão em virtude de o Poder Executivo estar aplicando a medida sem previsão legal prévia, fato que restou pela ausência do manejo da proposição pela legislatura anterior. Contudo, a Lei do Orçamento de 2017 trouxe, em consonância com o Anexo do demonstrativo de Renúncia de Receita estimado da Lei de Diretrizes Orçamentárias, a previsão específica para a concessão do desconto em comento, o que per si, atende às diretrizes do art. 14, inciso I, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.


Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.



Atenciosamente,

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 001, DE 11 DE JANEIRO DE 2017.

Autoriza desconto para pagamento em parcela única do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e da Taxa de Coleta do Lixo.

Art. 1º Autoriza a concessão de desconto sobre o valor do IPTU/2017 e taxa de coleta de lixo, pago à vista considerando as datas de vencimento, e respectivos percentuais:


I – 10% (dez por cento) de desconto do valor, se pago até o dia 31 de janeiro de 2017;


II - 7% (sete por cento) de desconto do valor, se pago até o dia 20 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Lei retroage seus efeitos à 1º de janeiro de 2017, considerando as disposições acerca da estimativa de renúncia de receita prevista, nos termos do art. 6º, §2º, inciso III, da Lei nº 3.850, de 23 de dezembro de 2016, que fixa o orçamento para o ano de 2017.
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